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DISPOE sobre o inclusöo de informcçöes educolivos no
progromoçöo do TV e Ródio Assembleio sobre os
cuidcdos e precouÇões conirc o pedofilio, no formc
que especifico e dó oulros providêncios.

I_ RELATORIO

O outor do Proposituro, no dio ll de novembro de 2015. formolizou
junto ò Meso Direloro do Assembleío Legislotivo do Esiodo do Amozonos, Projeïo
de Resoluçoo Legislotivo, que "torno obrigotório inclusÕo de informoçoes
educotìvos no progromoçõo do TV e Ródio Assembleio do Estodo do Amozonos,
sobre os cuidodos e precouÇoes contro o pedofilicr, no formo do Lei". De pronlo, o
Meso ocolheu e designou poro reloTor o Projeto o Deputodo Sobó Reis, lo
Secreiório do Meso Diretoro, que verificou o legolidode do Motério omporodo no
ortigo B/, inciso l, do Regimento lnterno do Coso. monifesiondo-se fovoróvel em
Porecer doÌodo do dio 05 de obril de 2016. Em ossim sendo. o Deputodo Belormino
Lins, Vice-Presidente do Assembleio Legislolivo do Esfodo do Amozonos - ALE/AM,
incluiu em Pouto nos reuniÕes ordinórios dos dios 24. 25 e 26 de novembro de 2015,
nÕo recebendo emendos. Desio feito, o Projelo de ResoluçÕo Legislotivo N".
4312015 foi encominhodo os Comissöes Permcrnenles ofins- ConsliluiçÕo, Justiço e
Redoçoo; Finonços Públicos; Ciêncio, Tecnologio, Comunicoçero, lnformótico e
lnovoçÕo; e Jovens, Crionços e Adolescenies. Com o mesmo delerminoçÕo. o
Presidenle do ALE/AM, Deputodo Josué Nelo, em reuniÕo, no dio ll de moio de



2016, decidiu ocolher o Porecer Fovoróvel do Relotor Depu
encominhcrndo o Projeto ò Diretorio Gerol poro devidos pro
imedioto despochodo ò Direlorio de Apoio Legisrotivo poro o
regimentol que requer. Do ComissÕo de ConstituiçÕo, Justiço e Redoçoo. o
Motério mereceu voto de oprovoçoo seguido de Porecer Fovoróvel. Do ComissÕo
de Finonços PÚblìcos, o Proposituro foi volodo "Fovorovelmenle o AprovoçÕo".
Pelo presente, no dio ló de novembro de 20]ó, o Secretorio do ComissÕo de
Ciêncio, Tecnologio, ComunicoçÕo. lnformótico e lnovoçÕo ossinou protocolo
recepcionondo o Projeto em Pouto, que por suo imporiôncio e, em rozoo do
fluidez do lempo legislotivo. o Presidente desto ComissÕo, Deputodo Bi Gcrrcio
resolveu ovocor poro si o Relotorio do Motério.

il - FUNDAMENTAçÃO:

A inìciolivo do DepuÌodo Luiz coslro regisirodo no emenTório
suprocitodo ogrego volor humonitório. educotivo e sociolmente responsóvel
referente ò "inclusÕo de informoçÕes educotivos nCI progrcrmoçoo do TV e Ródio
Assembleio do Esiodo do Amozonos, sobre os cuidodos e precouçÕes contro o
pedofilio no formo do Lei". O volor polífico e o gonho sociol fozem com que o
Projeto de ResoluçÕo Legislotivo No. 43/2015 merecesse desde o inicio todo
oiençÕo do nosso Meso Diretoro quonto oos tromites legois como iombém relotivo
ò insiruçoo processuol poro oferecer os meclioçoes necessórios como conexoes
de um processo em rede o sustentor Comunicoçoo como insirumenio de
formoçÕo sociol, morol e político o cimenlor os reloçÕes simples e complexos o
porlir do fomílio com ressonôncio nos comunidodes e demois sociedcldes. em
respeito o ofirmoçöo dos Direifos Sociois, principolmente do Crionço e do jovem
Adolescente. Demois, ossim como o propriedode privodcr lrcrz em si o seu volor
sociol o exigir dos seus mondotórios responsobilidode e compromisso nos termos
do Lei, os Meios de ComunicoçÕo Sociol tombém por forço legol deven'i ser
instrumenïo de informoçÕo de formo responsóvel e solidóricr promovendo o
culluro, o sober, o ciêncio de modo interoiivo com os políticos publicos de soúde,
educoçÕo, seguronço, entre outros. com propósilo de osseguror o integridode
físico, psíquico e morol dos pessoos, sobretudo, oqueles que se encon1rom em
situoçÕo de crise sociol. Nesto circunstôncio, o comunicoçoo olém de informor e
noticior tombém mobilizo os oiores sociois cr porticiporem do Luto pelo Direito
como expressÕo do cidodonio e reconhecimenio do nosso soberonio populor.

ilr- Do voTo:

Posto isto, somos pelo APRovAÇÃo do projeto de ResoluçÕo
Legisloiivo No. 4312015, votondo FAVORÁVEL o motério.



S. R. DA COMISSAO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INFORMÁTICA E TNOVAÇÃO, em 24 de novembro de .2016
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